
Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2023

Proposta de Aditamento

Nota Justificativa:

Atualmente o país atravessa uma situação dramática de alojamento estudantil. 33% 
dos estudantes no ensino superior público são deslocados da sua residência, num 
total de 108.406 estudantes. Porém, há apenas 15.073 camas em residências no 
sistema de ensino superior público, abrangendo assim um máximo de 14% dos 
estudantes, e apenas 13 mil estudantes beneficiam do complemento de alojamento, 
deixando assim 80 mil estudantes deslocados sem resposta de alojamento.

O Governo propôs o alargamento do complemento de alojamento para estudantes 
bolseiros, alargando o universo de potenciais beneficiários de 13 para 28 mil 
estudantes.

Perante o contexto de elevada inflação e do complemento de alojamento ainda não 
chegar aos valores pagos por muitos estudantes para a sua residência, importa 
reforçar em 5 pontos percentuais do IAS o valor do complemento de alojamento.

Assim, as Deputadas e os Deputados abaixo-assinados do Grupo Parlamentar do 
Partido Socialista apresentam a seguinte Proposta de Aditamento à Proposta de Lei 
n.º 38/XV/1.ª, que aprova o Orçamento do Estado para 2023:

Artigo 117.º-A

Reforço do complemento de alojamento para estudantes do ensino 
superior

1 - O complemento de alojamento a estudantes bolseiros deslocados do ensino 
superior, que não tenham obtido alojamento em residência dos serviços de 
ação social, previsto no n.º 2 do artigo 19.º do Regulamento de Atribuição de 
Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior (RABEEES), tem um valor 
mensal igual ao valor do encargo efetivamente pago pelo alojamento e 
comprovado por recibo, até ao limite de 55 /prct. do indexante dos apoios 
sociais, a partir de 1 de janeiro de 2023.

1.ª Subst. 1431C



2 - Para suportar os encargos previstos no número anterior é garantida 
prioridade a financiamento, quando elegíveis, através do recurso a fundos 
europeus.

Palácio de São Bento, 11 de novembro de 2022,

As Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista,

1.ª Subst. 1431C


